
Quebra-quebra

S índico profissional há
cinco anos, Stefan Oze
Jacob,de 38anos,admi-

nistra um condomínio misto
na Vila Olímpia, zona sul da
capital paulista, e outro na ci-
dade de Taboão da Serra.

Há um mês no cargo, Jacob
é o síndico das torres comer-
ciais e residenciais – uma de

cada em cada empreendimento
– conta que os empreendimen-
tos são novos e estavam sob o
comando da administradora. O
complexo do Taboão ainda não
está ocupado, portanto, sua ex-
periência está no condomínio
da zona sul.

“A ocupação ainda é peque-
na, mas já enfrento problemas

com barulho. Entregas, obras e
reformas têm normas específi-
cas, que são conflitantes”, con-
ta o administrador.

O problema, segundo ele,
ocorre porque obras e entregas
podem ser feitas na torre comer-
cial à noite e nos finais de sema-
na – período de silêncio dos resi-
denciais.

“Precisei obter um consenso,
conversar com moradores e
profissionais e estipular que
obras, reformas, quebra-que-
bra e montagens que façam
mais barulho fossem feitas aos
sábados até as 16 horas”, esclare-
ce Jacob.

Para o síndico profissional, a

conversa é a melhor maneira de
evitar conflitos quando se está
lidando com públicos e interes-
ses diferentes.

Jacob conta que outra fonte
de problema é o estacionamen-
to. São quatro pavimentos, dois
para cada torre, mas em razão
do número limitado de vagas,
há compartilhamento.

Manobristas. Para solucionar
a questão, a opção foi contratar
uma empresa de estacionamen-
to com manobrista para os mo-
radores do residencial.

“Conseguimos uma renda ex-
tra durante o dia com o estacio-
namento aberto e rotativo ex-

plorado por uma empresa espe-
cializada”, conta.

Outro transtorno, segundo o
síndico, são as contas de consu-
mo – água e luz. “A medição é
única e os comerciais sempre
questionam que consomem me-
nos do que os moradores e pa-
gam igual. Os condomínios mis-
tos devem ter medidores indivi-
dualizados”, adverte.

Na opinião de Jacob, as quei-
xas são sempre as mesmas: mo-
radores reclamam de barulho e
da garagem e no comercial eles
querem profissionalismo na
prestação de serviços.

No empreendimento da Vila
Olímpia, os condôminos divi-

dem a mesma área comum.
No entanto, a entrada princi-
pal para a torre residencial é
feita por uma rua e a da co-
mercial em outra, com aces-
so único à garagem.

A ala de escritórios do com-
plexo conta com 94 salas co-
merciais e no setor de mora-
dias são 174 apartamentos de
dois dormitórios.

Jacob é o síndico do condo-
mínio e cada torre possui um
subsíndico e um conselho ad-
ministrativo específico.
“Nos reunimos quinzenal-
mente para entender e ali-
nhar as necessidades do com-
plexo”, completa.

O diretor da administradora de
condomínios Manager, Marce-
lo Mahtuk, lembra que certos
empreendimentos mistos não
são novidades na cidade, pois
existem prédios residenciais an-
tigos, dos anos 1960/1970, com
conjunto de lojas no térreo ou
na sobreloja – conhecidos co-
mo fachada ativa – e que o Plano
Diretor incentiva os condomí-
nios multiuso.

“Nesse tipo de imóvel, o admi-
nistrador deve conhecer as obri-
gações legais e ter uma conven-

ção para normatizar o funciona-
mento das alas”, diz.

De acordo com Mahtuk, são
as convenções que estabelece-
rão as regras e a finalidade de

cada torre, uma vez que os inte-
resses – do residencial e do co-
mercial – são distintos.

O diretor da Manager, acredi-
ta que durante o processo de

consolidação (quando assume
o empreendimento) é muito im-
portante que a administradora
entenda o perfil dos condômi-
nos e trabalhe com o síndico na

escolha de prestadores de servi-
ços para atender às demandas.

“Administradora e síndico de-
vem ter conhecimento na área
(gestão de condomínios mis-
tos) e habilidade de negociação
para lidar com os conflitos e che-
gar a um consenso”, diz.

Particularidades. Para o espe-
cialista em condomínios da GS
Terceirização, empresa de servi-
ços de portaria, limpeza e servi-
ços gerais, Amilton Saraiva, é
preciso haver uma pessoa expe-
riente para gerenciar duas estru-
turas prediais diferentes (resi-
dencial e comercial).

“O residencial tem uma de-
manda interna muito grande
com o gerenciamento de salões
de festa, academias, piscinas,
áreas comuns e de lazer. Já o co-
mercial atende um perfil profis-
sional e precisa de recepção, ge-
renciamento de entrega de cor-
respondências e estacionamen-

to, em horário comercial.”
Em relação a terceirização de

serviços em empreendimentos
mistos, Saraiva diz que normal-
mente a mão de obra – portaria,
limpeza, recepção, manuten-
ção – é terceirizada. Para ele, o
procedimento facilita a gestão
do síndico, uma vez que a reci-
clagem e o gerenciamento é por
conta da empresa contratada.

De acordo com ele, o misto é
mais complexo, porque os pro-
blemas tanto no residencial
quanto no comercial, aconte-
cem dentro de um único condo-
mínio. “É praticamente uma
empresa.”

Saraiva comunga da opinião
de síndicos e administradores
de que a demanda do residen-
cial é o bem estar da família,
com lazer e segurança.

“Por sua vez, o comercial
quer segurança e atendimento
profissional especializado”,
afirma Saraiva.

Convenção normatiza funcionamento das alas
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Espaço comum, mas interesses distintos
Individualizar necessidades é melhor forma de gestão de conjuntos mistos, que abrigam moradores e profissionais no mesmo empreendimento

Edilaine Felix

Os condomínios residenciais e
comerciais têm particularida-
des – legais, fiscais e administra-
tivas – que sempre são conside-
radas pelos síndicos e adminis-
tradoras. A complexidade de
gestão aumenta quando essas
diferenças estão presentes em
um empreendimento misto,
que reúne no mesmo terreno,
torres residenciais, de escritó-
rios, shoppings, hotéis e conjun-
tos de lojas.

O síndico profissional Hugo
Ribeiro é o responsável pela
operação de um conjunto com
dois edifícios comerciais e dois
residenciais na Vila Leopoldi-
na, zona oeste da capital. “Aqui,
os prédios são administrados
de forma individualizada. Te-
mos equipes de trabalho, e até
prestadores de serviço, diferen-

tes”, esclarece.
Para fazer a gestão de todo o

complexo – são 270 unidades
de moradia e 264 salas de escri-
tório, mais uma sobreloja e um
café –, Ribeiro conta com um ge-
rente predial para cada torre e
20 funcionários para os dois re-
sidenciais e os dois comerciais.

O agrupamento ainda não es-
tá com ocupação 100%, mas as
demandas já são altas. “O resi-
dencial exige mais, é um condo-
mínio-clube, com ampla área
de lazer. Administro aqui os pro-
blemas comuns dos residen-
ciais, que são de relacionamen-
to entre os moradores”, diz.

O acesso entre residencial e
comercial é feita por meio de
uma porta de vidro, na área co-
mum, com catraca para o con-
trole de passagem. “No entan-
to, não há moradores que traba-
lham no comercial. Mas como a

ocupação deste está em cerca
de 40%, poderemos tê-los no fu-
turo. E essa passagem interna
será de bastante valia para os
usuários”, acredita.

Para o presidente da Associa-
ção dos Síndicos dos Condomí-
nios Comerciais e Residenciais
do Estado de São Paulo (Asso-
sindicos), Renato Tichauer, os

condomínios mistos têm algu-
mas diferenças estruturais,
comparado com residencial e
comercial em separado, mas os
mesmos objetivos administrati-
vos e de gestão.

Segundo ele, o morador sem-
prequer área comum bonita, jar-
dim impecável, limpeza, não
quer barulho e cobra equipa-
mentos funcionando. “Nos pré-
dios comerciais, normalmente
os proprietários são investido-
res, que têm por objetivo a valo-
rização do imóvel . Para isso, exi-
gem portaria, recepção e esta-
cionamento eficientes, além de
elevador moderno e ar condicio-
nado perfeito”, diz.

Tichauer destaca que o síndi-
co de um condomínio misto de-
ve estar atento aos horários de
entregas, obras e reformas– que
são diferentes para torres resi-
denciais e comercias – e tam-

bém às leis e normas que regem
cada tipo de empreendimento.

Para o diretor de marketing
da Associação das Administra-
doras de Bens Imóveis e Condo-
mínios de São Paulo (Aabic),
Fernando Fornícola, a opera-
ção eficaz deve partir de uma
convenção bem elaborada.

“É importante que cada pré-
dio tenha um representante
(síndico, gerente) e autonomia
para fazer assembleias, conside-
rando o centro de custo e as ne-
cessidades de cada edifício.”
Fornícola recomenda que, na
convenção, esteja explícito tra-
tar-se de complexo imobiliário
com ala residencial, lojas, escri-
tórios, casas e a autonomia de-
las. “E faça vale a convenção.”

Respaldo. A administradora,
na opinião do diretor da Aabic,
deve ser experiente para poder
dar todo respaldo ao síndico.
“O complexo é um condomínio
e as alas são ‘subcondomínios’.
Por isso, a comunicação entre
os administradores e os presta-
dores é fundamental para o fun-
cionamento”, argumenta.

A gerente de relacionamento
com o cliente da Lello Imobiliá-
ria, Angélica Arbex, analisa a
evolução dos condomínios na
cidade de São Paulo. Ele lembra
que nos anos 1960 e 1970 eram
comuns a torre única, até que
chegaram os grandes com mais
de um prédio e, por fim, os con-
domínios-clube, com o concei-
to de morar e se divertir.

“Na linha do clube vem o mis-
to, morar, trabalhar e se diver-
tir no mesmo lugar”, acrescen-
ta Angélica. Para ela, todos os
condomínios, do ponto de vista
da administração, têm um nível
de complexidade específico e o
dilema do misto é o conflito de
“No comercial o cliente é o
usuário e o investidor, ele quer
maximizar o contrato e cobra
atendimento com padrão de ho-
tel para aumentar a performan-
ce do negócio”, afirma.

Por sua vez, ela ressalta que o
morador quer segurança, gara-
gem iluminada, hall de entrada
bonito, elevadores funcionan-
do e uma cota de condomínio
condizente com os serviços.

“O equilíbrio para esse confli-
to está no síndico. Ele deve ad-
ministrar para que o morador
tenha qualidade de vida e o in-
vestidor funcionalidade e nível
zero de vacância”, diz.

BARULHO É O MAIOR
ALVO DE QUEIXAS
Condôminos reclamam de reformas fora de hora

Ribeiro.
Síndico
administra
cada prédio
de maneira
específica

Multiuso. Na Vila Leopoldina, zona oeste, o complexo reúne no mesmo terreno duas torres residenciais, duas comerciais, além de um café e sobreloja

Mahtuk. A
convenção
deve
destinar a
finalidade e
obrigação de
cada torre

Administradoras devem
estabelecer as regras e
a finalidade para cada
prédio e conhecer
as obrigações legais
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